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1. INTRODUÇÃO  

 

Inicialmente, é importante apresentar e estabelecer alguns conceitos e significados, 

principalmente quanto ao símbolo da Defesa Civil (Figura 1): 

 

Figura 1. Símbolo da Defesa Civil 

 

O triângulo equilátero representa a cooperação de todos, a união de esforços, com o objetivo 

de proteger a vida. A base desse triângulo representa a segurança e estabilidade. Os dois vértices 

representam a prevenção e a ação, medidas fundamentais para a proteção de toda a população. As 

mãos estilizadas representam o cuidado e o amparo com a população em geral. A cor azul remete à 

tranquilidade, ao equilíbrio e à serenidade necessária a todos na realização dessas atividades. A cor 

laranja traduz o calor humano e a solidariedade, além de ser a simbologia oficial das ações de 

Proteção e Defesa Civil. Sendo assim, conforme representatividade, verifica-se que a Defesa Civil 

deve ocorrer por meio de uma gestão integrada, conforme demonstra a Figura 2. 

 

Figura 2. Gestão integrada em Proteção e Defesa Civil.  
Fonte: Elaboração SEDEC/MI, 2017. 
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Sendo assim, a elaboração de um Plano de Contingência com vistas ao atendimento das 

necessidades do município de Pirangi, tende a auxiliar na execução das ações, principalmente para a 

prevenção, mitigação, preparação, resposta e recuperação. Assim, para cada uma delas há 

responsabilidades específicas, ao mesmo tempo em que se considera que façam parte de uma gestão 

sistêmica e contínua. 

O conjunto dessas ações é um processo contínuo, integrado, permanente e interdependente, 

que envolve a prevenção, mitigação preparação, resposta e recuperação, configurando uma gestão 

integrada em proteção e defesa civil , conforme representado na Figura 2. 

Portanto, em Pirangi, com vistas à intensificação desses processos, foi criada legislação 

específica quanto à Defesa Civil, sendo: Lei nº 2.535 de 03 de julho de 2017, bem como a Portaria 

nº 2.543 de 18 de julho de 2017 que nomeia os membros do Conselho Municipal de Defesa Civil. 

Além disso, foi publicada a portaria que nomeia os membros da coordenadoria pelo nº 2.538 de 05 

de julho de 2017. 

No que se refere á brigada municipal de combate a incêndios, foi publicada a portaria nº 2.548 

de 25 de julho de 2017. A legislação específica foi publicada com vistas à fornecer embasamento 

para as ações de Defesa Civil em Pirangi, SP. 

Em função do exposto, elaborou-se o presente plano, que visa a promoção de ações de 

contingência no âmbito do município de Pirangi, porém, levando-se em consideração, inclusive, a 

Política Nacional de Proteção e Defesa Civil - PNPDEC 

 

1.1. Política nacional de proteção e defesa civil ï PNPDEC 

 

A PNPDEC é o marco doutrinário da proteção e defesa civil no Brasil, expresso pelas 

diretrizes e objetivos instituídos na política e que devem ser seguidos por todos os membros do 

SINPDEC. Norteia os programas, planos e projetos que tratam da temática e define as competências 

dos entes federados. 

A PNPDEC deve se integrar às políticas de ordenamento territorial, desenvolvimento urbano, 

saúde, meio ambiente, mudanças climáticas, gestão de recursos hídricos, geologia, infraestrutura, 

educação, ciência e tecnologia e às demais políticas setoriais, tendo em vista a promoção do 

desenvolvimento sustentável, dando indicações fundamentais das principais políticas que se 

relacionam com a Gestão de Riscos. 
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Estabelece ainda uma abordagem sistêmica para a gestão de risco, dentro das ações de 

prevenção, mitigação, preparação, resposta e recuperação. Como abordagem sistêmica deve-se 

considerar que as ações possuem relação entre si, e jamais ocorrem de maneira isolada. Ou seja, 

mesmo em momentos de recuperação, por exemplo, a perspectiva da prevenção deve estar presente. 

É a isto que se refere o Marco de Sendai quando menciona a m§xima ñReconstruir Melhor que 

Antesò. A figura 3 ilustra como ocorre a PNPDEC. 

 

Figura 3. Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil ï SINPDEC. 
Fonte: Elaboração SEDEC/MI, 2017 

 

1.2. O sistema nacional de proteção e defesa civil ï SINPDEC 

 

A Proteção e Defesa Civil é organizada por meio de um sistema, o Sistema Nacional de 

Proteção e Defesa Civil ï SINPDEC. A Lei 12.608/12 define a composição do SINPDEC com 

diferentes órgãos públicos responsáveis por sua gerência, prevendo ainda a possibilidade de 

participação da sociedade, conforme definido no Artigo 11: 

Art. 11. O SINPDEC será gerido pelos seguintes órgãos: 

I - órgão consultivo: CONPDEC; 

II - órgão central, definido em ato do Poder Executivo federal, com a finalidade de coordenar 

o  sistema; 

III - os órgãos regionais estaduais e municipais de proteção e defesa civil; e 

IV - órgãos setoriais dos 3 (três) âmbitos de governo. 

Parágrafo único. Poderão participar do SINPDEC as organizações comunitárias de caráter 

voluntário ou outras entidades com atuação significativa nas ações locais de proteção e defesa civil. 
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Constitui-se pelo Conselho Nacional de Proteção e Defesa Civil ï CONPDEC, que por sua 

vez é formado por diversos representantes dos órgãos setoriais federais. Trata-se de uma instância 

consultiva que discute, orienta e indica o órgão central em suas decisões dentro do sistema. 

a. Órgão central  

A Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil ï SEDEC/MI atua como órgão central do 

SINPDEC, e faz parte da estrutura do Ministério da Integração Nacional ï MI. Como órgão central 

é responsável por coordenar as ações de proteção e defesa civil em todo o território nacional. Seu 

organograma, definido pelo Decreto 8.161/13 está constituído conforme a Figura 4. 

b. Órgãos regionais estaduais e municipais de proteção e defesa civil 

A Lei 12.608/12 não define hierarquia nem estrutura mínima para esses órgãos, de maneira 

que Estados e Municípios possuem autonomia para definir como organizam sua área de proteção e 

defesa civil dentro da administração pública local. Assim, há locais em que esses órgãos se 

constituem em secretarias específicas, e outros em que se integram à estrutura de outras secretarias 

ou ao gabinete do prefeito, por exemplo. Independente da forma, Estados e Municípios devem 

responder pelas competências definidas em lei. 

 

 
Figura 3. Estrutura da Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil. 
Fonte:Decreto nº 8980, de 01 de fevereiro de 2017. 

 

c. Órgãos setoriais dos três âmbitos de governo 
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Embora também em relação aos órgãos setoriais, a Lei 12.608/12 não defina diretamente 

quais sejam e como atuam, pode-se considerar que estes sejam, principalmente, os responsáveis 

pelas políticas públicas setoriais ali mencionadas: ñpol²ticas de ordenamento territorial, 

desenvolvimento urbano, saúde, meio ambiente, mudanças climáticas, gestão de recursos hídricos, 

geologia, infraestrutura, educação, ciência e tecnologiaò, al®m de outros órgãos. 

 

d. Organizações comunitárias e sociedade civil 

Em parágrafo único a Lei 12.608/12 abre a possibilidade para que organizações comunitárias 

de caráter voluntário e outras entidades com atuação significativa nas ações locais de proteção e 

defesa civil possam também participar do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil. Sua 

participação pode se dar pela composição paritária nos Conselhos ou ainda se vinculando 

localmente às ações de gestão de risco a critério de cada órgão municipal. 

 

1.3. Importância do Plano de Contingência 

 

O presente Plano de Contingência - PLANCON funciona como um planejamento da resposta 

e por isso, deve ser elaborado na normalidade, quando são definidos os procedimentos, ações e 

decisões que devem ser tomadas na ocorrência do desastre. Por sua vez, na etapa de resposta, tem-

se a operacionalização do plano de contingência, quando todo o planejamento feito anteriormente é 

adaptado a situação real do desastre. 

Contingência: é a situação de incerteza quanto a um determinado evento, fenômeno ou 

acidente, que pode se concretizar ou não, durante um período de tempo determinado. Nesse 

contexto, a PNPDEC atribui a responsabilidade pela execução do Plano de Contingência ï 

PLANCON aos Municípios. Aos Estados e União cabe a função de apoiar a execução local, a 

exemplo da criação, pelo governo federal, de um módulo específico de registro dos planos no 

Sistema Integrado de Informações sobre Desastres. 

Assim, elaboração e a execução do plano de contingência contribui diretamente para que o 

município cumpra com suas atribuições com relação às seguintes competências previstas na Lei 

12.608/12, Artigo 8º: 

Å Organizar e administrar abrigos provis·rios para assistência à população em situação de 

desastre, em condições adequadas de higiene e segurança (Inciso VIII). 
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Å Manter a popula«o informada sobre §reas de risco e ocorrência de eventos extremos, bem 

como sobre protocolos de prevenção e alerta e sobre as ações emergenciais em circunstâncias de 

desastres (Inciso IX). 

Å Mobilizar e capacitar os radioamadores para atuação na ocorrência de desastre (Inciso X). 

Å Realizar regularmente exercícios simulados, conforme plano de contingência de Proteção e 

Defesa Civil (Inciso XI). 

Å Promover a coleta, a distribui«o e o controle de suprimentos em situações de desastre 

(Inciso XII). 

Å Proceder ¨ avalia«o de danos e preju²zos das áreas atingidas por desastres (Inciso XIII). 

Å Estimular a participa«o de entidades privadas, associações de voluntários, clubes de 

serviços, organizações não governamentais e associações de classe e comunitárias nas ações do 

SINPDEC e promover o treinamento de associações de voluntários para atuação conjunta com as 

comunidades apoiadas (Inciso XV). 

Sendo assim, o presente PLANCON ® um ñDocumento que registra o planejamento elaborado 

a partir da percepção e análise de um ou mais cenários de risco de desastres e estabelece os 

procedimentos para ações de monitoramento (acompanhamento das ameaças), alerta, alarme, fuga, 

socorro, assist°ncia  as v²timas e restabelecimento de servios essenciaisò. Além disso, o presente 

plano visa atender aos seguintes critérios: hipótese do desastre, preparação para o desastre e 

desenvolvimento da resposta, conforme Figura 4: 

 

Figura 4. Questões relevantes para estruturação de um plano de contingência. 
Fonte: Adaptado de RED CROSS, 2012. 

1.4. Elementos básicos do PLANCON 
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Os elementos básicos considerados no presente plano de contingência de proteção e defesa 

civil , foram: 

Å Indica«o das responsabilidades de cada ·rg«o na gestão de desastres, especialmente quanto 

às ações de preparação, resposta e recuperação; 

Å Defini«o dos sistemas de alerta a desastres, em articulação com o sistema de 

monitoramento;  

Å Organiza«o dos exerc²cios simulados, a serem realizados com a participação da população; 

Å Organiza«o do sistema de atendimento emergencial à população, incluindo-se a localização 

das rotas de deslocamento e dos pontos seguros no momento do desastre, bem como dos 

pontos de abrigo após a ocorrência de desastre; 

Å Defini«o das a»es de atendimento m®dico-hospitalar e psicológico aos atingidos por 

desastre; 

Å Cadastramento das equipes t®cnicas e de voluntários para atuarem em circunstâncias de 

desastres; 

Å Localiza«o dos centros de recebimento e organiza«o da estratégia de distribuição de 

doações e suprimentos. 

Além disso, destacam-se 

Å Estudo de cen§rios de risco. 

Å Sistemas de monitoramento. 

Å Sistemas de alerta. 

Å Sistemas de alarme. 

Å Fuga (evacua«o) e ações de socorro. 

Å A»es de assist°ncia ¨s v²timas. 

Å A»es de restabelecimento de servios essenciais. 

 

2. DADOS GERAIS DO MUNICÍPIO  E DIAGNÓSTICO SITUACIONAL  

 

Pirangi situa-se no interior do Estado de São Paulo, estando localizado a uma latitude 

de 21º05'29" sul e à uma longitude de 48º39'28" oeste.  De acordo com o último censo demográfico, 

realizado pelo IBGE, o Município possui 10.623 habitantes e uma área de unidade territorial de 

215,46 km². Localiza-se em uma altitude de aproximadamente 538 m e possui topografia 
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acidentada, clima temperado com inverno seco e a maior parte do solo do tipo Podzólico Vermelho 

Amarelo Eutrófico. 

Pirangi está na microrregião de Jaboticabal, Bacia Hidrográfica do Turvo/Grande. O acesso à 

cidade de Pirangi se dá pelas Rodovias SP/323 que liga Catanduva a Bebedouro, Rodovia SP/351, 

Vicinal Riccieri Cola que liga Pirangi a Taiaçu e Estrada Municipal que liga Pirangi a Palmares 

Paulista, distando 383 quilômetros da capital de São Paulo e 41 quilômetros de Catanduva. 

Seus municípios limítrofes são Paraíso, Palmares Paulista, Ariranha, Vista Alegre do Alto, 

Taiaçu, Bebedouro e Monte Azul Paulista, conforme Figura 5. 

 

  Figura 5. Localização do Município de Pirangi, SP. 

 

Em 23 de dezembro de 1913 pela Lei 1.402 o então chamado Distrito de Paz do município de 

Jaboticabal, tornou-se Pirangi, do Tupi-Guarani (Peixe do Rabo Vermelho), e a denominação local 

dos habitantes de Piranginenses. 

 

2.1. Dados Socioeconômicos 

 

A Economia do município é regida principalmente pela agricultura (cana e citrus), pela 

pecuária (gado de leite e de corte) e por usina de cana-de-açúcar.  

A Tabela 1 apresenta dados referentes às informações gerais do município. 
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Tabela 1. Dados Gerais do Município de Pirangi. 

Área 2014 (Km
2
) 215,46 

Densidade Demográfica (hab Km
2
 
-1

) 49,63 

Grau de Urbanização em % 89,70 

Taxa de Mortalidade Infantil  (por mil nascidos vivos) 16,13 

Renda per Capita (em reais) 740,23 

Índice de Desenvolvimento Humano Municipal  0,756 

Índice Paulista de Responsabilidade Social  Grupo 4 

Municípios que apresentam 

baixos níveis de riqueza e 

nível intermediário de 

longevidade e/ou 

escolaridade. 

Fonte: Fundação Seade (2014). 

 

2.2. Moradia 

 

As tabelas 2 e 3 apresentam informações adquiridas sobre as moradias do município de 

Pirangi, SP. 

 

Tabela 2. Número de Domicílios em Pirangi, SP. 

Informação Nº Domicílios 

Domicílios particulares permanentes urbanos 3.033 

Domicílios particulares permanentes rurais 342 

Total de Domicílios particulares permanentes 3.375 

                     Fonte: IBGE (Censo Demográfico 2010). 

 

 

 

 

 

 

Tabela 3. Número de Domicílios com Bens Duráveis. 
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Domicílios particulares com existência de alguns bens duráveis Nº Domicílios 

Televisão 3.332 

Máquina de lavar roupa 1.847 

Geladeira 3.367 

Telefone celular 2.964 

Telefone fixo 1.433 

Microcomputador 1.464 

Microcomputador - com acesso à internet 1.127 

Motocicleta para uso particular 643 

Automóvel para uso particular 2.056 

Fonte: IBGE (Censo 2010). 

 

2.3. Saneamento 

 

O último Censo Demográfico com resultados dos Indicadores Sociais do Município de 

Pirangi, SP, realizado pelo IBGE no ano de 2010, obteve a proporção dos domicílios que possuem 

tipo de saneamento adequado, semi-adequado ou inadequado, sendo que o IBGE considerou: 

Adequado (1) - Abastecimento de água por rede geral, esgotamento sanitário por rede geral ou fossa 

séptica e lixo coletado diretamente ou indiretamente; Semi-Adequado (2) - Domicílio com pelo 

menos uma forma de saneamento considerada adequada e Inadequado (3) - Todas as formas de 

saneamento consideradas inadequadas, conforme tabela 4. 

Tabela 4. Informações sobre o Saneamento Básico do município de Pirangi, SP. 

Área Rural Quant (%) 

Proporção de domicílios particulares permanentes - tipo de saneamento - adequado 

(1)  

0 

Proporção de domicílios particulares permanentes - tipo de saneamento - semi-

adequado (2)  

79,8 

Proporção de domicílios particulares permanentes por tipo de saneamento - 

inadequado (3)  

20,2 

Área Urbana Quant (%) 

Proporção de domicílios particulares permanentes - tipo de saneamento - adequado 

(1) - ano 2010 

89,2 
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Proporção de domicílios particulares permanentes - tipo de saneamento - semi-

adequado (2) - ano 2010 

8,7 

 

Proporção de domicílios particulares permanentes por tipo de saneamento - 

inadequado (3) - ano 2010 

2,0 

Fonte: IBGE (Censo Demográfico 2010). 

 

2.4. Escolaridade 

 

A Tabela 5, apresenta dados referentes à escolaridade no município de Pirangi, SP. 

 

Tabela 5. Grau de escolaridade da população do município de Pirangi, SP. 

Escolaridade (Pessoas de 10 anos ou mais de idade) N° Pessoas 

Sem instrução e fundamental incompleto 5.054 

Fundamental completo e médio incompleto 1.563 

Médio completo e superior incompleto 2.280 

Superior completo 557 

Fonte: IBGE (2010). 

 

2.5. Situação Financeira 

 

A Tabela 6 demonstra a situação financeira da população no município de Pirangi, SP. 

 

Tabela 6. Nível econômico de Pirangi, SP. 

Classes de rendimento nominal mensal domiciliar 

(Domicílios particulares permanentes) 

N° Domicílios 

Até 1/2 salário mínimo 13 

Mais de 1/2 a 1 salário mínimo 232 

Mais de 2 a 5 salários mínimos 1.551 

Mais de 5 a 10 salários mínimos 722 

Mais 10 salários mínimos 151 

Fonte: IBGE (2010). 

 

2.6. Condições de trabalho 
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A Tabela 7 apresenta dados referentes aos munícipes que desenvolvem alguma atividade 

econômica no município. 

 

Tabela 7.    Nível de Trabalho 

Pessoas de 10 anos ou mais de idade com condição de atividade 

na semana de referência 

Nº Pessoas 

Economicamente ativas - homens 3.659 

Economicamente ativas - mulheres 2.242 

Não economicamente ativas - homens 1.151 

Não economicamente ativas - mulheres 2.420 

 Fonte: IBGE (2010). 

 

2.7. Uso e Ocupação do Solo 

 

O município de Pirangi possui uma área de 21.546 Hectares (IBGE), da qual 13.990 são 

destinados para lavouras permanentes e temporárias, segundo o último Censo Agropecuário. A 

região de Pirangi tem como principais lavouras temporárias a Cana-de-açúcar, Mandioca, 

Amendoim e o Milho e em menor quantidade o tomate, conforme distribuição apresentada pela 

Tabela 8 e Gráfico 1. O município também possui as lavouras permanentes que tem como principais 

produtos a Tangerina, o Limão, a Laranja, a Manga e a Goiaba e outros em menor quantidade, 

Conforme Tabela 9 e Gráfico 2. 

 

Tabela 8. Distribuição de lavouras temporárias em Pirangi, SP. 

Lavoura Temporária Área destinada à colheita (ha) 

Cana-de-açúcar 10.000 

Mandioca 60 

Amendoim 200 

Milho 300 

Tomate 5 

                          Fonte: IBGE (Produção Agrícola 2012). 

 

Tabela 9. Distribuição de lavouras permanentes em Pirangi, SP. 
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Lavoura Permanente Área destinada à colheita (ha) 

Tangerina 340 

Limão 309 

Laranja 1950 

Abacate 14 

Banana 6 

Café 5 

Coco-da-Baía 3 

Goiaba 150 

Mamão 3 

Manga 270 

Pêssego  4 

                          Fonte: IBGE. 
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  Gráfico 1. Culturas Temporárias. Fonte: IBGE (Produção Agrícola 2012) 
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Gráfico 2. Culturas Permanentes. Fonte: IBGE (Produção Agrícola 2012) 

 

2.8. Dados Físicos e Ambientais ï Hidrografia  

 

O Município de Pirangi localiza-se em bacia hidrográfica de 15.925 km² de extensão 

territorial (Turvo/Grande), conforme Figura 6. Seus principais corpos dô§gua localizados na zona 

urbana são os Córregos Taquaral e Bela Vista e os que se encontram na zona rural são os Ribeirões 

da Tabarana e da Onça, Córregos Cachoeirinha, Sovaco, Brando e da Mumbuca e o Rio Turvo. 

A zona urbana do município de Pirangi é praticamente cercada por dois córregos, tendo sua 

área urbana central construída na parte mais alta do município, justamente no seu divisor de águas, 

mais especificamente na Rua Dr. Rodrigues Alves.  

Adotando-se o sentido das águas, ao lado direito desta rua encontra-se o Córrego Bela Vista e 

ao lado esquerdo o Córrego do Taquaral. A bacia do Córrego Taquaral possui uma área de 

drenagem em torno de 7,6 Km² e deságua no Córrego Bela Vista, cuja bacia possui área de 

drenagem em torno de 26 km². 

A margem esquerda do Córrego Bela Vista encontra-se com uma grande parcela urbanizada, 

predominantemente ocupada por residências de pequeno padrão que representam em torno de 80% 

da área. Neste rio existem três pontes que ligam a zona urbana à zona rural e aos municípios 

confrontantes, desta forma também pode-se considerar que a margem direita deste córrego 

encontra-se dentro da zona de expansão da área urbana. 

A margem direita do Córrego Taquaral encontra-se com uma parcela urbanizada de 

aproximadamente 40%, predominantemente ocupada por residências de pequeno padrão. Pode-se 
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considerar que a margem direita deste córrego também se encontra dentro da zona de expansão da 

área urbana.  

A margem esquerda, próximo ao desemboque do Córrego Taquaral no Córrego Bela Vista, 

encontra-se com uma pequena parcela urbanizada de aproximadamente 10%.  

 

Figura 6. Localização da UGRHI 15 do Turvo Grande. 
Fonte: DAEE 

 

2.9. Dados Físicos e Ambientais ï Topografia, Erosão, Geologia e Clima 

 

O município de Pirangi encontra-se no ponto mais alto das bacias da região, exatamente no 

divisor de águas entre 2 (duas) sub-bacias hidrográficas (Córrego Bela Vista e Córrego do 

Taquaral). Sua topografia é consideravelmente acidentada com alguns pontos de declividade e sua 

altitude é de aproximadamente 538 m acima do nível do mar. 

Além disso, a cidade caracteriza-se por apresentar alta suscetibilidade a ocorrências de 

erosões. Encontra-se no município erosão linear, boçorocas de cabeceira de drenagem (de média a 

grande porte, lençol freático raso, processo de evolução sazonal e acelerado), ravinas e sulcos com 

incidência alta e erosão laminar muito intensa. 
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No Município de Pirangi as rochas sedimentares encontradas são do grupo Bauru (Formações 

Marília, São José do Rio Preto e Vale do Rio do Peixe) e do grupo Caiuá (Formação Santo 

Anastácio) e o sistema de relevo são colinas médias, morrotes alongados e espigões.  

As associações pedológicas predominantes são os cambissolos, as areias quartzosas e os 

podzólicos vermelho/amarelo e o vermelho escuro, ambos com textura arenosa média e abruptos. 

No que se refere ao clima, predomina-se no município de Pirangi, segundo a classificação de 

W. Köeppen, o CWA mesotérmico, tropical úmido e seco, com variações determinadas pelas 

diferenças de altitude e entradas de ventos marinhos. 

Este clima caracteriza-se por apresentar duas estações bem definidas, uma seca e outra 

chuvosa. No período de outubro a abril ocorrem as maiores temperaturas e maior índice de 

precipitação. Já na estação seca, que ocorre entre os meses de maio a setembro, predominam-se as 

temperaturas baixas. A região de estudo possui a característica de ocorrências de chuvas no final da 

tarde e no princípio da noite, conforme Figura 7. 

 

Figura 7. Clima na região de Pirangi, SP. 
Fonte: INMET. 

 

2.10. Bioma 

 

O Município de Pirangi localiza-se no domínio da Mata Atlântica com áreas de Cerrado, 

conforme Figura 8. Nesta região, a Mata Atlântica teve sua cobertura vegetal bastante devastada por 

atividades como exploração de madeira e lenha, criação de gado, agricultura, silvicultura, 

desenvolvimento dos núcleos urbanos e expansão das fronteiras agrícolas e industriais. Como 

consequência verificou-se a fragmentação da vegetação florestal nativa que cobria originalmente a 

região, que se resumem a fragmentos remanescentes. 
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Figura 8. Distribuição dos Biomas. 
Fonte: Ministério do Meio Ambiente, 2017. 

 

3. LEGISLAÇÃO MUNICIAL  E REPRESENTANTES 

 

Com vistas a fundamentar o PLANCON, existe no Município de Pirangi, SP, legislação 

específica, sendo: Lei nº 2.535 de 03 de julho de 2017, bem como a Portaria nº 2.543 de 18 de julho 

de 2017 que nomeia os membros do Conselho Municipal de Defesa Civil. Além disso, foi publicada 

a portaria que nomeia os membros da coordenadoria pelo nº 2.538 de 05 de julho de 2017. No que 

se refere á brigada municipal de combate a incêndios, foi publicada a portaria nº 2.548 de 25 de 

julho de 2017. A legislação específica foi publicada com vistas à fornecer embasamento para as 

ações de Defesa Civil em Pirangi, SP. 

Segue abaixo cópia digitalizada da Lei Municipal nº 2.535 de 03 de julho de 2017: 
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